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ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DA DIRETORA-PRESIDENTE
DE 17/11/2022

PROCESSO Nº SEI-150015/003170/2022 - Tomando como base o
despacho do Senhor Diretor Administrativo SEI nº (41557713 e
42442119), o Parecer nº 164 da Assessoria Jurídica SEI nº
(41646039), e o despacho de análise da pesquisa de preços da Au-
ditoria (41847349), R AT I F I C O a aprovação apresentada pelo Senhor
Diretor acima mencionado, para que a Prestação do Serviço discrimi-
nado no Termo de Referência SEI nº (41065738), seja adjudicado à
empresa MULLER MARTINI BRASIL COM. E REPRESENTACOES EI-
RELI, com enquadramento em inexigibilidade de licitação, fundamen-
tado no inciso I do art. 30 da Lei Federal 13.303/2016. APROVO a
realização da despesa no valor total de R$ 65.130,88 (sessenta e cin-
co mil cento e trinta reais e oitenta e oito centavos), em favor da em-
presa MULLER MARTINI BRASIL COM. E REPRESENTACOES EIRE-
LI; A U TO R I Z O o que sejam adotadas as providências necessárias pa-
ra a emissão da Reserva de Dotação, no valor acima mencionado,
pela Diretoria Financeira.

Id: 2439701

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 11 /11/2022

DESIGNA JOAO ANGELO GOMES DE SOUZA, Analista de Quali-
dade D, como Presidente, RAFAEL DE SOUZA GOUVEA, Analista de
Sistemas C e ROBSON CAMPOS DOS SANTOS JUNIOR, Técnico
de Laboratório IV, como Membros Titulares, e LEANDRO COUTO RO-
SA, Técnico de Laboratório IV, como Membro Suplente. Gerente do
Contrato MARCIO MONTEIRO DE AZEVEDO, Técnico de Contabili-
dade II, bem como ALESSANDRO DA CUNHA MOREIRA, Agente
Administrativo F, como Suplente, para compor a Comissão de Fisca-
lização destinada à “aquisição de analisador de coagulantes - portá-
til/bancada”, de que trata o Processo nº SEI-120800/008732/2021.
Contrato CEDAE nº 102/2022 (DSG). Ordem de Serviço P/FIS nº
30.829-00/2022.

Id: 2439573

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

D I R E TO R I A DE HABILITAÇÃO

D E S PA C H O DO DIRETOR
DE 16.11.2022

PROC. Nº SEI-150064/010906/2022 - DETERMINO a cassação da
carteira nacional de habilitação, nos termos do artigo 263, III da Lei
9.503/97 (CTB), expedida em nome de ALEXANDRE FELIPE VIEIRA
MENDES, registro nº 192994541, levando-se em consideração o pra-
zo de 4 (quatro) meses e 15 (quinze) dias, conforme acórdão con-
denatório transitado em julgado em 28/06/2021; a aplicação do dis-
posto no artigo 268, inciso IV, do Código de Trânsito Brasileiro, de-
vendo o condutor submeter-se ao curso de reciclagem; a submissão a
novos exames (I - de aptidão física e mental, II - avaliação psicoló-
gica, III - escrito, sobre legislação de trânsito, e IV - de direção vei-
cular, realizado na via pública, em veículo da categoria para a qual
estiver habilitado), conforme estabelecido no art. 160, caput, do Có-
digo de Trânsito Brasileiro com a regulamentação da Resolução CON-
TRAN nº 300/2008; a entrega da Carteira Nacional de Habilitação pe-
lo condutor, no prazo de até 05 (cinco) dias, para cumprimento deste
ato, se ainda não o houver realizado.

Id: 2439468

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
INSTITUTO RIO METRÓPOLE

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA IRM Nº 54 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR CO-
MISSÃO DE GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/IRM/ 10/
2022.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO RIO METRÓPOLE, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, art. 15, caput, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 184, de 27 de dezembro 2018, e do art. 9.º do
Decreto Estadual nº 46.893, de 23 de dezembro de 2019, tendo em
vista o disposto no Processo nº SEI-120228/000111/2022.

CONSIDERANDO:
- o disposto no art. 58, inc. III, da Lei Federal n.º 8.666/1993, que
estabelece o dever-poder de a Administração Pública fiscalizar a exe-
cução dos contratos administrativos;

- o disposto no art. 67 e parágrafos da Lei Federal n.º 8.666/1993,
que determina que a execução do contrato deverá ser acompanhada
e fiscalizada por representante da Administração especialmente desig-
nado;

- o disposto no art. 6.º do Decreto Estadual n.º 45.600/2016; e

- a necessidade de haver atividades coordenadas tencionando vigiar
preventivamente o cumprimento das regras previstas no edital, no ter-
mo de referência no instrumento contratual, visando à satisfação dos
resultados esperados.
R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Contra-
to/IRM/10/2022, celebrado com a empresa TRIVALE INSTITUIÇÃO DE
PAGAMENTO LTDA, observando-se a seguinte composição:
G E S TO R A : Glauce Kelly Freitas Fernandes, ID nº 5097839-0.
FISCAIS: Lana Carvalho Serrão, ID n.º5099497-2 ,
Alexandre Alves da Silva, ID nº 5092616-0 e
Wilson Sergio Xavier Fialdini, ID n.º5117554-1.

Art. 2º - O gestor e os fiscais ora designados deverão observar, exe-

cutar e fazer cumprir as regras estabelecidas pelo Decreto Estadual
nº 45.600, de 16 de março de 2016, que regulamenta a gestão e a
fiscalização das contratações no âmbito do Poder Executivo do Es-
tado do Rio de Janeiro, especialmente os artigos 12 e 13 da referida
norma.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas todas as disposições que lhe forem contrárias.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2022
ROBERTO VENTRIGLIA

Presidente

Id: 2439614

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O DO PRESIDENTE
DE 16/ 11 /2022

PROCESSO Nº SEI-150164/001519/2022 - ARQUIVE-SE, com fulcro
no Relatório Final da Comissão de Sindicância, bem como na mani-
festação da DIJUR.

Id: 2439532

Secretaria de Estado de Governo
ATO DO SECRETÁRIO E DO PRESIDENTE

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEGOV/CEPERJ Nº 27
DE 27 DE OUTUBRO DE 2022

CANCELA O SALDO ORÇAMENTÁRIO DA
RESOLUÇÃO CONJUNTA SEGOV/CEPERJ Nº
12, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022, NA FOR-
MA A SEGUIR ESPECIFICADA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E O PRESIDENTE DA
FUNDAÇÃO CENTRO ESTADUAL DE ESTATÍSTICAS, PESQUISAS
E FORMAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS DO RIO DE JANEIRO,
no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 9.368, de
20 de julho de 2021, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração
da Lei do Orçamento Anual de 2022 (LDO), o Decreto nº 47.891, de
23 de dezembro de 2021, que dispõe sobre a execução antecipada
do Orçamento Anual do Poder Executivo para o exercício de 2022, o
Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que dispõe sobre a Des-
centralização da Execução de Créditos Orçamentários, e o que consta
nos Processos Administrativos nºs SEI-420001/000625/2021 e SEI-
150161/002307/2022.
R E S O LV E M :

Art. 1º - Cancelar o saldo orçamentário ainda não descentralizado da
Resolução Conjunta SEGOV/CEPERJ nº 12, 01 de fevereiro de 2022,
tendo em vista a rescisão do Termo de Cooperação e o respectivo
Plano de Trabalho pertinentes ao projeto Cenários de população em
situação de rua e/ou em vulnerabilidade social no Estado do Rio de
Janeiro, o qual visava a promoção do Programa RJ PARA TODOS,
publicada em 27 de outubro de 2022, na forma a seguir especifica-
da:

I - CRÉDITO CANCELADO:
P T: 57010.06.244.0448.5797
FONTE: 145
VALOR: R$ 8.559.106,14 (oito milhões, quinhentos e cinquenta e no-
ve mil cento e seis reais e quatorze centavos).
Art. 2º - A prestação de contas dos recursos descentralizados, nos
termos do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, deverá ser
acompanhada de parecer elaborado pelo Controle Interno do Órgão
Executante, opinando quanto à regularidade da despesa, nos termos
do art.16, inciso V do Decreto 43.463, de 14 de fevereiro de 2012, e
atender as disposições contidas nas Instruções Normativas AGE/SE-

ATO DO SECRETÁRIO E DO PRESIDENTE

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEGOV/CEPERJ Nº 28
DE 27 DE OUTUBRO DE 2022

CANCELA O SALDO ORÇAMENTÁRIO DA
RESOLUÇÃO CONJUNTA SEGOV/CEPERJ Nº
11, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022, NA FOR-
MA A SEGUIR ESPECIFICADA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E O PRESIDENTE DA
FUNDAÇÃO CENTRO ESTADUAL DE ESTATÍSTICAS, PESQUISAS
E FORMAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS DO RIO DE JANEIRO,
no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 9.368, de
20 de Julho de 2021, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração
da Lei do Orçamento Anual de 2022 (LDO), o Decreto nº 47.891, de
23 de dezembro de 2021, que dispõe sobre a execução antecipada
do Orçamento Anual do Poder Executivo para o exercício de 2022, o
Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que dispõe sobre a Des-
centralização da Execução de Créditos Orçamentários, e o que consta
nos Processos Administrativos nºs SEI-420001/000625/2021 e SEI-
150161/002307/2022.
R E S O LV E M :

Art. 1º - Cancelar o saldo orçamentário ainda não descentralizado da
Resolução Conjunta SEGOV/CEPERJ nº 11, 01 de fevereiro de 2022,
tendo em vista a rescisão do Termo de Cooperação e o respectivo
Plano de Trabalho pertinentes ao projeto Observatório de Coordena-
ção Política do Pacto RJ - OCPP, publicada em 21 de outubro de
2022, na forma a seguir especificada:

I - CRÉDITO CANCELADO:
P T: 57010.04.122.0002.2016
FONTE: 145
VALOR: R$ 11.737.306,13 (onze milhões, setecentos e trinta e sete
mil trezentos e seis reais e treze centavos).
Art. 2º - A prestação de contas dos recursos descentralizados, nos
termos do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, deverá ser
acompanhada de parecer elaborado pelo Controle Interno do Órgão
Executante, opinando quanto à regularidade da despesa, nos termos
do art.16, inciso V do Decreto 43.463, de 14 de fevereiro de 2012, e
atender as disposições contidas nas Instruções Normativas AGE/SE-
FAZ nº 24, de 10 de setembro de 2013 com alterações promovidas
pelas Instruções Normativas AGE/SEFAZ nº 25, de 31 de janeiro de
2014 e nº 27, de 14 de abril de 2014.
Art. 3º - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2022
RODRIGO DA SILVA BACELLAR
Secretário de Estado de Governo

MARCELO CARDOSO DOMINGUES
Fundação Centro Estadual de Estatística, Pesquisas e Formação de

Servidores Públicos do Rio de Janeiro - CEPERJ
Id: 2439338

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 08/11/2022

PÁGINA 06 - 2ª COLUNA

APOSTILA DO SECRETÁRIO
DE 31/10/2022

Onde se lê: As despesas decorrentes do presente instrumento corre-
rão à conta do orçamento da Secretaria de Estado de Governo, cuja
dotação orçamentária para o corrente exercício de 2022 é assim clas-
sificada:

FAZ nº 24, de 10 de setembro de 2013 com alterações promovidas
pelas Instruções Normativas AGE/SEFAZ nº 25, de 31 de janeiro de
2014 e nº 27, de 14 de abril de 2014.
Art. 3º - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2022
RODRIGO DA SILVA BACELLAR
Secretário de Estado de Governo

MARCELO CARDOSO DOMINGUES
Fundação Centro Estadual de Estatística, Pesquisas e Formação de

Servidores Públicos do Rio de Janeiro - CEPERJ

Id: 2439335

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte
5 7 . 0 1 0 . 0 6 . 1 8 1 . 0 4 7 8 . 11 6 6 339039 103

Leia-se: As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta do orçamento da Secretaria
de Estado de Governo, cuja dotação orçamentária para o corrente exercício de 2022 é assim classi-
ficada:

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte
5 7 . 0 1 0 . 0 6 . 1 8 1 . 0 4 7 8 . 11 6 6 339039 103
5 7 . 0 1 0 . 0 6 . 1 2 5 . 0 4 7 9 . 111 5 339039 230

As despesas relativas aos exercícios subsequentes, correrão por con-
ta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas
no início do referido exercício. Id: 2439481

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

D E S PA C H O DO SECRETÁRIO
DE 1 6 / 11 /2022

PROCESSO Nº SEI-420001/000585/2022 - HOMOLOGO o procedi-
mento de licitação na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de
Preços nº 12/2022, cujo objeto é a Aquisição de Uniformes Persona-
lizados para atender às necessidades operacionais e estratégicas dos
Programas e Operações da Secretaria de Estado de Governo, no va-
lor total de R$ 677.332,80 (seiscentos e setenta e sete mil trezentos e
trinta e dois reais e oitenta centavos), em favor dos licitantes EMBRA-
PEC COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 20.739.464/0001-21, para o item 01 no valor de R$ 461.946,26
(quatrocentos e sessenta e um mil novecentos e quarenta e seis reais
e vinte e seis centavos); MM EFRAIM COMÉRCIO E SERVIÇOS, ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº 39.561.642/0001-03 para o item 02 no va-
lor de R$ 117.990,60 (cento e dezessete mil novecentos e noventa
reais e sessenta centavos) e CSX COMERCIAL EIRELI - EPP, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 13.828.262/0001-90 para o item 03 no valor de
R$ 97.395,94 (noventa e sete mil trezentos e noventa e cinco reais e
noventa e quatro centavos), com base na adjudicação do i. Pregoei-
ro.

Id: 2439384

Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 170 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022

APROVA O MANUAL DE PROCEDIMENTOS
APURATÓRIOS DA SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Pro-
cesso nº SEI-120001/010278/2022,

CONSIDERANDO:

- os princípios constitucionais que regem a Administração Pública;
- que o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro determina a apuração imediata, por

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sexta-feira, 18 de Novembro de 2022 às 04:19:24 -0200.
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meios sumários ou mediante inquérito administrativo, de quaisquer ir-
regularidades no serviço público, sendo o imediatismo dessa apuração
de suma importância para o esclarecimento do fato e a fixação de
responsabilidades;

- as disposições contidas na Lei Estadual (RJ) nº 7.989/2018 e no
Decreto Estadual (RJ) nº 46.873/2019;

- a Orientação Administrativa PGE - RJ nº 11;

- a atribuição prevista no inciso VII, do art. 88, da Resolução SEPLAG
nº 137/22, relativa a elaboração de diretrizes e procedimentos de cor-
reição, incluindo política de prevenção e combate à corrupção;

- a necessidade de disciplinar a composição, as competências, a or-
ganização e o funcionamento das comissões responsáveis pela apu-
ração de Sindicâncias Investigativas, Punitivas e Investigações Preli-
minares Sumárias, nos termos do disposto no Decreto-lei nº 220/75,
Decretos Estaduais nº 7.526/84 e 2.479/79 e alterações posteriores;

- a necessidade do estabelecimento de normas explícitas, destinadas
a assegurar uniformidade na condução dos procedimentos e a orientar
o Sindicante/Comissão, de forma objetiva, no levantamento dos dados
e elementos de informações que integrarão o procedimento correcio-
nal no âmbito da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão -
RJ, nos moldes definidos pelo Regimento Interno da Pasta;

- a adoção, pela Corregedoria-Geral da União, da Investigação Pre-
liminar Sumária, instituída pela Portaria Normativa CGU nº 27, de 11
de outubro de 2022, e a necessidade de regulamentação deste ins-
trumento correcional no âmbito da SEPLAG;

R E S O LV E :

Art. 1º - Aprovar o Manual de Procedimentos Apuratórios da Secre-
taria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG, nos termos do
Anexo Único desta Resolução.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 2022

NELSON ROCHA
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

ANEXO ÚNICO

MANUAL DE PROCEDIMENTOS APURATÓRIOS DA SECRETARIA
DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG - RJ

CAPÍTULO I
DA SINDICÂNCIA

Art. 1º - A Sindicância é o procedimento apuratório disciplinar con-
duzido por Sindicante/Comissão, por meio do qual são coletados ele-
mentos indiciários quanto à materialidade e autoria de infração disci-
p l i n a r.

Art. 2º - As Sindicâncias instauradas no âmbito da Secretaria de Es-
tado de Planejamento e Gestão poderão ter natureza investigativa ou
punitiva.

§ 1º - A Sindicância de natureza investigativa/preliminar/inquisitiva
possui caráter preparatório destinado à produção de elementos de in-
formação quanto à infração e à autoria, servindo de peça informativa
para a instauração de Sindicância Punitiva ou Processo Administrativo
D i s c i p l i n a r.

§ 2º - A Sindicância de natureza punitiva/sancionadora/disciplinar é
destinado a apurar responsabilidade do servidor público por infração
disciplinar, quando houver indícios mínimos de autoria e materialidade,
podendo ensejar a imposição de sanção administrativa de advertência,
repreensão ou suspensão de até 30 (trinta) dias, exigindo-se, neste
caso, respeito às garantias da ampla defesa e do contraditório, os
quais abrangem:

I - o direito ao conhecimento da instauração do processo e de par-
ticipar de todos os atos de instrução, ainda que realizados a pedido
do Sindicante/Comissão e anteriores à oitiva do sindicado;
II - o direito de conhecer os fatos que lhes são imputados antes de
apresentar sua defesa e requerer a produção de provas, o que pode
ser formalizado por meio de Termo de Notificação Prévia (modelo III),
instrumento destinado a cientificar o Sindicado dos fatos que lhe estão
sendo imputados; e
III - o direito de apresentar a sua defesa e requerer a produção dos
elementos de informação que julgar conveniente à instrução do pro-
cedimento apuratório, antes de definido o entendimento final do Sin-
dicante/Comissão, com o objetivo de exercer efetiva influência na de-
cisão a ser adotada pela autoridade competente para a aplicação da
sanção disciplinar.

Art. 3º - A autoridade administrativa que tiver ciência de qualquer ir-
regularidade no âmbito da SEPLAG é obrigada a comunicar, de ime-
diato, à Subsecretaria de Controladoria Interna, com vistas à Corre-
gedoria Interna, com a finalidade de promover a apuração sumária
dos fatos.

Parágrafo Único - Com a cientificação dos fatos deverão ser indica-
dos os servidores subordinados à autoridade que tomou conhecimento
da ocorrência, para composição da Comissão de Sindicância, obser-
vando o estabelecido no § 2º, do art. 9º deste Manual.

Art. 4º - O servidor que tomar conhecimento de irregularidade ou ile-
galidade, no exercício de sua atividade funcional no âmbito da SE-
PLAG, deverá comunicar o fato imediatamente ao seu superior hie-
rárquico, que cientificará a Subsecretaria de Controladoria Interna da
SEPLAG, com vistas à Corregedoria Interna, exigindo-se, para tanto,
a descrição dos fatos em linguagem clara, objetiva e a identificação
do servidor público envolvido, quando houver, acompanhadas dos ele-
mentos de informação ou, ao menos, de indícios mínimos de mate-
rialidade que suportem a deflagração de procedimento apuratório.

Parágrafo Único - As representações e as denúncias de irregulari-
dades ou ilegalidades praticadas por servidor da SEPLAG poderão ser
apresentadas por qualquer pessoa, exigindo-se, para tanto, os ele-
mentos citados no caput.

Art. 5º - A Corregedoria Interna da SEPLAG analisará as represen-
tações, denúncias e/ou notícias de irregularidades, de ofício ou por
decisão superior e procederá ao juízo de admissibilidade por meio da
utilização de Matriz de Responsabilização Correcional, instituída por
meio da Resolução SEPLAG nº 165/2022, para análise quanto a exis-
tência de elementos necessários à instauração de procedimento cor-
recional, espécie de procedimento correcional cabível e competência
de atuação da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão.

§ 1º - Estando ausentes os elementos de admissibilidade constantes
da Matriz de Responsabilização Correcional, a Corregedoria Interna
da SEPLAG remeterá os autos à Subsecretaria de Controladoria In-
terna, com vistas ao Secretário, opinando, motivadamente, pela não
instauração de procedimento apuratório correcional.

§ 2º - Estando presentes os elementos de admissibilidade, os autos
devidamente instruídos pela Corregedoria Interna da SEPLAG, com a
indicação da natureza da sindicância, conforme Orientação Adminis-
trativa PGE - RJ nº 11, deverão ser encaminhados ao Titular da Pasta
para conhecimento e deliberação quanto à instauração da sindicância

e nomeação dos membros que comporão a Comissão, por meio de
Portaria a ser publicada em Diário Oficial do Estado do Rio de Ja-
neiro.

CAPÍTULO II
DO PROCESSAMENTO GERAL DAS SINDICÂNCIAS

Art. 6º - São competentes para determinar a instauração de sindicân-
cia, o Titular da Corregedoria Interna da SEPLAG, o Titular da Sub-
secretaria de Controladoria Interna e o Titular da SEPLAG.

§ 1° - Se o fato envolver a chefia de Unidade Administrativa, a no-
tificação dos fatos para a instauração da sindicância à Subsecretaria
de Controladoria Interna caberá ao superior hierárquico imediato;

§ 2° - Em caso de omissão ou negligência da chefia de Unidade Ad-
ministrativa em que ocorreu a irregularidade, deverá o superior hie-
rárquico que tiver ciência dos fatos notificar à Subsecretaria de Con-
troladoria Interna para adoção das providências necessárias à instau-
ração da sindicância.

Art. 7º - Somente caberá a Corregedoria Interna da SEPLAG instau-
rar sindicância, que será presidida por um integrante daquela Unidade
Correcional, nas seguintes hipóteses:

I - de decisão superior, ou apresentados com base nas denúncias e
nos relatórios encaminhados pelas Unidades que compõem a Subse-
cretaria de Controladoria Interna, quando estes indicarem infração dis-
ciplinar ou apresentarem indícios de sua ocorrência;
II - da complexidade e relevância da matéria;
III - da autoridade envolvida quando comprometer ou influir no anda-
mento da investigação;
IV - do envolvimento de servidores de duas ou mais unidades dis-
tintas da SEPLAG, nos casos de sindicância de natureza punitiva; e
V - de omissão da unidade da SEPLAG onde a irregularidade foi ve-
rificada.

Parágrafo Único - A Comissão de Sindicância, presidida por servidor
da Corregedoria Interna, poderá ser composta por servidores de ou-
tras Unidades da SEPLAG, com exceção dos servidores lotados nas
demais Unidades da Subsecretaria de Controladoria Interna ou servi-
dores que incidam nas hipóteses de suspeição ou impedimento, elen-
cadas nos artigos 16 e 17 da Lei Estadual (RJ) nº 5.427/2009, ou
legislação correlata.

Art. 8º - Se a irregularidade a ser apurada constituir também ilícito
penal ou cível o comunicante poderá providenciar o registro da ocor-
rência junto à Delegacia Policial da Circunscrição ou representação ao
Ministério Público Estadual.

Art. 9° - A sindicância será sempre instaurada por Portaria publicada
no Diário Oficial. Este ato conterá:

I - cargo da autoridade instauradora da sindicância;
II - objetivo e natureza da sindicância;
III - designação de servidor ou da comissão que procederá à sindi-
cância;
IV - prazo para a conclusão da sindicância; e
V - local e data do ato e assinatura da autoridade que determinou a
sindicância.

Art. 10 - A critério da autoridade instauradora, e segundo o grau de
importância do evento, a sindicância poderá ser realizada por um úni-
co servidor ou por uma comissão de até três servidores, caso em que
deverá ser indicado em primeiro lugar o nome daquele que irá presidi-
la.

§ 1° - A designação para realizar a sindicância recairá, preferencial-
mente, em servidor efetivo, podendo ser nomeado ocupante de cargo
em comissão.

§ 2° - Não poderão ser designados sindicantes ou integrar comissão
de sindicância os servidores que se enquadrarem nas hipóteses de
suspeição ou impedimento, elencadas nos artigos 16 e 17 da Lei Es-
tadual (RJ) nº 5427/2009, ou legislação correlata.

§ 3º - Os servidores nomeados para a condução do procedimento de-
verão assinar, individualmente, antes de darem início aos trabalhos,
Termo de Confidencialidade e Sigilo (Modelo II), declarando ter ciência
da legislação sobre o tratamento de informações, bem como das li-
mitações ao seu uso, comprometendo-se:

I - manter sob sigilo, tanto verbal quanto escrito, as informações a
que tiver acesso em razão das atividades desenvolvidas na Secretaria
de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG;
II - não utilizar as informações obtidas no âmbito laboral para obter
benefício próprio e/ou de terceiros;
III - não efetuar nenhuma gravação ou cópia da documentação a que
tiver acesso, salvo em estrito atendimento às ações que lhe compe-
tem;
IV - não praticar qualquer medida fora das suas atribuições com a
finalidade de obter, em benefício próprio e/ou de terceiros, vantagens
pessoais e/ou financeiras relativas às informações que tenha acesso;
e
V - tomar precauções e as devidas medidas de segurança para que,
no âmbito de suas atribuições e responsabilidades, tais dados e in-
formações não sejam copiados, compartilhados, revelados ou venham
a ser usados indevidamente ou sem autorização.

§ 4º - A não observância dos compromissos acima descritos, por
ação ou omissão, acarretará efeitos nas esferas penal, civil e admi-
nistrativa.

§ 5º - O Sindicante/Comissão exercerá suas atividades com indepen-
dência e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação
do fato ou exigido pelo interesse da administração.

Art. 11 - Ao presidente da comissão de sindicância incumbe:

I - presidir, dirigir e coordenar os trabalhos de sindicância;
II - designar os servidores para funções auxiliares;
III - designar, dentre os membros da comissão, substituto para seus
eventuais impedimentos;
IV - providenciar a convocação das pessoas envolvidas no evento ob-
jeto da sindicância;
V - qualificá-las e inquiri-las, reduzindo a termos suas declarações;
VI - determinar ou autorizar diligências, vistorias, juntada de documen-
tos, e quaisquer outras providências consideradas necessárias;
VII - subsidiar a Chefia de Gabinete na elaboração de expedientes de
requisições destinadas a órgãos externos, quando for o caso;
VIII - solicitar, no interesse das atividades de apuração, elementos de
informações existentes em outros processos que tenham pertinência
com o caso;
IX - encaminhar à autoridade instauradora os autos da sindicância
com o relatório final conclusivo, de caráter expositivo e objetivo; e
X - adotar providências que julgar convenientes à elucidação dos fa-
tos.

Art. 12 - Aos demais membros caberá:

I - atender às determinações do presidente no tocante aos trabalhos
de sindicância;
II - assessorar os trabalhos gerais da comissão;
III - sugerir medidas no interesse da sindicância;
IV - elaborar e encaminhar expedientes;
V - participar de diligências e vistorias;
VI - substituir o presidente nos seus eventuais impedimentos; e
VII - assinar, juntamente com o presidente, os atos da sindicância.

CAPÍTULO III
SINDICÂNCIA DE NATUREZA INVESTIGATIVA

Art. 13 - O trabalho de sindicância deverá constituir um procedimento
informativo da suposta irregularidade ocorrida. Todo o material coligido
pelo Sindicante/Comissão retratará o fato em sua inteireza, de modo
claro e preciso.

Art. 14 - Ao iniciar os trabalhos da apuração sumária deverá o Sin-
dicante/Comissão de sindicância elaborar, quando inexistente nos au-
tos, Matriz de Responsabilização Correcional com a finalidade de co-
lher os elementos de informação já contidos nos autos e planejar as
ações investigativas, de forma objetiva e eficiente, buscando forma-
lizar o levantamento dos dados e informações que integrarão o pro-
cedimento apuratório.

Art. 15 - O rito procedimental da sindicância de natureza investigativa
consistirá nas seguintes etapas:

I - conhecimento do fato com a publicação do ato da instauração de
sindicância e designação dos membros da comissão de sindicân-
cia/sindicante;
II - assinatura do Termo de Confidencialidade e Sigilo (Modelo II) por
todos os membros;
III - confecção da ata da reunião ou instalação;
IV - elaboração da Matriz de Responsabilização Correcional;
V - consulta aos bancos de dados disponíveis;
VI - expedição de Ofício ou Correspondência Interna, quando neces-
sário;
VII - convocação ou Convite de testemunhas;
VIII - elaboração de Termo de Declaração;
IX - elaboração de Termo de Acareação, quando necessário;
X - elaboração de Termo de Diligência, quando necessário;
XI - elaboração de Termo de Juntada;
XII - elaboração de Termo de Encerramento;
XIII - elaboração de Relatório; e
XIV - manifestação técnica do Titular da Corregedoria Interna da SE-
PLAG.

§ 1° - Na qualificação do Termo de Declaração deverá conter os se-
guintes dados pessoais: nome completo, identidade funcional, cargo
efetivo ou comissão, unidade a que pertence, sigla, telefone do órgão
em que estiver lotado e, quaisquer outras referências consideradas de
interesse pelo Sindicante/Comissão. Em se tratando de pessoas es-
tranhas aos quadros do Estado deverá também conter indicação do
número da Carteira de identidade (Carteira Nacional de Habilitação,
Cadastro de Pessoas Físicas ou outro documento de identificação), fi-
liação, profissão, endereço e telefone da residência e do local de tra-
balho, se houver.

§ 2º - As testemunhas serão ouvidas cada uma de per si, de modo
que umas não saibam nem ouçam os depoimentos das outras, de-
vendo o Sindicante/Comissão adverti-las das penas cominadas ao fal-
so testemunho.

§ 3º - No curso do procedimento poderão ser utilizados quaisquer dos
elementos de informação admitidos em lei, tais como prova documen-
tal, inclusive emprestada, manifestação técnica, tomada de depoimen-
tos e diligências necessárias à elucidação dos fatos.

§ 4º - Para a elucidação de fatos específicos e mediante decisão fun-
damentada, poderá ser acessado e monitorado, independentemente
de notificação do Sindicado, o conteúdo dos instrumentos disponibi-
lizados pelo órgão para uso funcional de servidor público, tais como
equipamentos e aplicações de tecnologia da informação e comunica-
ção, dados de sistemas, correios eletrônicos, agendas de compromis-
sos, mobiliários e registros de ligações.

§ 5º - O Relatório deverá ser apresentado dentro do prazo legal, com-
provada ou não a existência do fato ou da autoria. Sua redação será
objetiva, de caráter expositivo, e conterá, exclusivamente, de modo
claro e ordenado:

a) breve relato do fato, desde a sua ocorrência até a instauração da
sindicância;
b) narrativa do que foi feito para apurar o fato, nela incluídas as me-
didas tomadas pelo Sindicante/Comissão para sua elucidação;
c) referência aos elementos de informação colhidos; e
d) conclusão fundamentada que indique a inexistência de indícios de
autoria e/ou materialidade de infração disciplinar, sugerindo o arqui-
vamento. Caso haja indícios mínimos da existência de autoria e ma-
terialidade deverá recomendar instauração de sindicância de natureza
punitiva, abstendo-se de quaisquer observações, ou conclusões de cu-
nho jurídico, deixando à autoridade competente a capitulação das
eventuais transgressões disciplinares previstas nos Estatutos.

§ 6º - Quando da análise do Relatório, a Corregedoria Interna poderá
determinar o cumprimento de exigências pelo Sindicante/Comissão ne-
cessárias à elucidação dos fatos.

§ 7º - As exigências determinadas na forma do §6º, do art. 15 serão
cumpridas no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

§ 8º - A manifestação técnica do Titular da Corregedoria Interna da
SEPLAG será direcionada à Subsecretaria de Controladoria Interna,
com vistas ao Secretário e deverá conter análise quanto a tempes-
tividade do procedimento, motivação quanto ao acolhimento ou não
dos apontamentos do Relatório, sugerindo recomendações de melho-
ria, caso seja necessário, arquivamento ou instauração de sindicância
de natureza punitiva.

§ 9º - O Secretário decidirá, de forma motivada, à vista dos fatos
apurados pela Comissão, não ficando, todavia, vinculada às conclu-
sões do Relatório.

CAPÍTULO IV
SINDICÂNCIA DE NATUREZA PUNITIVA

Art. 16 - Sem prejuízo do rito procedimental contido nos artigos 13 a
15 deste Manual, a sindicância de natureza punitiva deverá conter:

I - Termo de Notificação Prévia (modelo III);
II - diligências de ofício, ou a pedido do Sindicado, se necessárias;
III - juntada do histórico funcional do Sindicado e outros documentos
que comprovem a materialidade da infração disciplinar;
IV - Termo de Vista dos Autos (Modelo IV);
V - defesa escrita do Sindicado;
VI - Relatório;
VII - manifestação técnica do Titular da Corregedoria Interna da SE-
PLAG; e
VIII - Parecer da Assessoria Jurídica, caso seja constatada justa cau-
sa ensejadora de imposição de sanção administrativa ao Sindicado.

§ 1º - Com o Termo de Notificação Prévia do Sindicado serão for-
necidas cópias do Relatório da sindicância de natureza investigativa,
decisão que determinou a instauração de sindicância de natureza pu-
nitiva, peça exordial que subsidiou a instauração da Sindicância e to-
dos os documentos requeridos pelo Sindicado aptos a robustecer sua
defesa.

§ 2º - Finalizada todas as diligências, antes da elaboração do Termo
de Encerramento, o Sindicante/Comissão lavrará Termo de Vista dos
Autos (Modelo IV) oportunizando ao Sindicado a apresentação de De-
fesa Técnica no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

§ 3º - A Manifestação técnica do Titular da Corregedoria Interna da
SEPLAG certificará quanto à tempestividade e o devido rito procedi-
mental, devendo ser minuciosa, detalhando todos os elementos de in-
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formação em que se baseia a convicção final, devendo conter: justa
causa da infração disciplinar, quando houver; capitulação legal da in-
fração disciplinar; recomendação de adoção das medidas e/ou propo-
sição de penalidade, a fim de melhor subsidiar a posterior decisão da
autoridade competente pela aplicação da penalidade e deverá ser en-
caminhada à Assessoria Jurídica.

§ 4º - Quando presentes indícios suficientes de autoria e materiali-
dade ensejadores de imposição de sanção administrativa ao Sindica-
do, restrita à advertência, repreensão ou suspensão de até 30 (trinta)
dias, a Assessoria Jurídica emitirá parecer, de forma a proceder ao
controle de legalidade do procedimento apuratório. Se mais grave a
penalidade, o processo deverá ser remetido à Corregedoria Geral do
Estado, objetivando a instauração de Processo Administrativo Discipli-
n a r.

§ 5º - Na decisão da autoridade julgadora que culminar na aplicação
de sanções, serão consideradas a natureza e a gravidade da infração
cometida, os danos que dela provierem para a administração pública,
as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes do Sin-
dicado.

Art. 17 - O Sindicante/Comissão deverá zelar pela comunicação dos
atos processuais ao Sindicado, respeitando a ampla defesa e o con-
traditório para juridicidade de eventual aplicação de sanção.

Art. 18 - O Sindicado poderá constituir Defesa Técnica, bem como
requerer a designação pelo Sindicante/Presidente da Comissão de
funcionário estável, bacharel em Direito, para promover-lhe a defesa,
ressalvado o seu direito de, a todo tempo, nomear outro de sua con-
fiança ou a si mesmo.

Art. 19 - O Sindicante/Comissão poderá, de forma fundamentada, in-
deferir as diligências requeridas pelo Sindicado, nos casos em que fo-
rem julgadas desnecessárias ou meramente protelatórias, e seu inde-
ferimento não configurará cerceamento de defesa.

Art. 20 - Da decisão de indeferimento, caberá recurso destinado ao
Secretário, que, em grau recursal, motivará decisão de acolhimento ou
desprovimento das razões recursais.

CAPÍTULO V
DOS PRAZOS DA SINDICÂNCIA

Art. 21 - A sindicância, com o relatório final conclusivo, não poderá
exceder o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a partir da data de pu-
blicação do ato instaurador, prorrogável uma única vez até 8 (oito)
dias corridos, em caso de força maior, ainda que não tenha sido re-
cebido o laudo pericial ou sua complementação.

Parágrafo Único - O pedido de prorrogação de prazo deverá ser en-
caminhado à autoridade instauradora com uma antecedência mínima
de 3 (três) dias, justificados por escrito os motivos determinantes da
força maior.

Art. 22 - Recebido o processo, o Secretário de Estado de Planeja-
mento e Gestão proferirá a decisão no prazo de 20 (vinte) dias.

Art. 23 - A não observância desses prazos não acarretará nulidade
do processo, importando, porém, em responsabilidade administrativa a
quem deu causa, desde que gere prejuízo à Administração Pública.

CAPÍTULO VI
DA INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR SUMÁRIA

Art. 24 - A Investigação Preliminar Sumária (IPS) constitui procedi-
mento investigativo de caráter preparatório no âmbito correcional, não
contraditório e não punitivo, de acesso restrito, que objetiva a coleta
de elementos de informação para a análise acerca da existência dos
elementos de autoria e materialidade relevantes para a instauração de
sindicância punitiva, processo administrativo disciplinar acusatório ou
processo administrativo sancionador.

Art. 25 - A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão poderá
realizar apurações de irregularidades por meio de Investigação Pre-
liminar Sumária (IPS) quando a complexidade ou os indícios de au-
toria e materialidade não justificarem a imediata instauração do pro-
cedimento apuratório correcional.

Parágrafo Único - No âmbito da IPS podem ser apurados atos le-
sivos cometidos por pessoa jurídica contra a Administração Pública e
falta disciplinar praticada por servidor ou empregado público.

Art. 26 - O titular da Corregedoria Interna poderá propor a instaura-
ção de IPS, de ofício ou com base em representação ou denúncia
recebida, inclusive anônima, cabendo ao Subsecretário de Controlado-
ria Interna autorizar sua instauração.

§ 1º - A Subsecretaria de Controladoria Interna supervisionará a ins-
trução da IPS e aprovará as diligências na sua esfera de competên-
cia, zelando pela completa apuração dos fatos, observância ao cro-
nograma de trabalho estabelecido e utilização dos meios probatórios
adequados.

§ 2º - A instauração da IPS será realizada por despacho, dispensada
a sua publicação.

Art. 27 - A IPS será processada diretamente pela Corregedoria In-
terna, devendo ser adotados atos de instrução que compreendam:

I - exame inicial dos elementos de informação existentes no momento
da ciência dos fatos pela autoridade instauradora;
II - realização de diligências, oitivas, e produção de informações ne-
cessárias para averiguar a procedência da notícia; e
III - manifestação conclusiva e fundamentada, indicando a necessida-
de de instauração de sindicância punitiva, processo administrativo dis-
ciplinar ou o arquivamento da notícia.

§ 1º - A Corregedoria Interna poderá solicitar a participação de ser-
vidores lotados na Subsecretaria de Controladoria Interna para fins de
atuação conjunta em auxílio durante a instrução da IPS.

§ 2º - Os atos no âmbito da IPS poderão ser praticados individual-
mente por servidor público designado, observado o disposto no § 1º
do art. 26 deste Manual.

Art. 28 - O prazo para a conclusão da IPS não excederá 180 (cento
e oitenta) dias.

Art. 29 - Ao final da IPS o responsável pela condução deverá reco-
mendar:

I - o arquivamento, caso inexistentes indícios de autoria e/ou mate-
rialidade ou quando o fato apurado não constituir infração disciplinar
ou atos lesivos à Administração Pública praticado por pessoa jurídi-
ca;
II - a instauração de Sindicância Punitiva, Processo Administrativo Dis-
ciplinar pela CGE ou Processo Administrativo de Responsabilização
de Pessoas Jurídicas, caso conclua pela existência de indícios de au-
toria e materialidade, conforme a legislação vigente; e
III - a celebração de Termo de Ajustamento de Conduta.

Art. 30 - No âmbito da Secretaria de Estado de Planejamento e Ges-
tão - SEPLAG, a instauração da IPS e decisão quanto ao seu arqui-
vamento será de competência do Titular da Corregedoria Interna, me-
diante autorização do Subsecretário de Controladoria Interna.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 31 - Os ritos procedimentais disciplinares terão forma própria e
peculiar, contendo documentos que serão elaborados por meio eletrô-
nico, através do Sistema Eletrônico de Informações - SEI RJ, em
cumprimento ao previsto no Decreto Estadual (RJ) nº 48.209, de 19
de setembro de 2022, que dispõe sobre a produção e tramitação ele-
trônica de documentos e processos administrativos na Administração
Pública Estadual, ou alterações posteriores.

Parágrafo Único - Os procedimentos disciplinares correcionais serão
classificados no campo “nível de acesso”, com a opção “restrito”; e na
lista de seleção “Hipótese Legal”, com a opção “Comprometer Ativi-
dades'' (art. 23, VIII da Lei nº 12.527/2011).

Art. 32 - A autoridade competente pode, motivadamente, deixar de
deflagrar procedimento correcional, caso verifique a ocorrência de
prescrição, antes da sua instauração.

MODELOS INTEGRANTES DO MANUAL DE PROCEDIMENTOS
DISCIPLINARES DA SEPLAG

MODELO I

ATO DE INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA E DESIGNAÇÃO DE
SINDICANTE

O _____________ (cargo da autoridade instauradora), no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 4°, do Manual do Sindicante, aprovado
pelo Decreto n°7.526, de 06 de setembro de 1984,

RESOLVE instaurar sindicância de natureza _________________ para
apurar a irregularidade objeto do ________ (indicar procedência e da-
ta da informação: processo SEI, ofício, carta, comunicação verbal,
etc.), designando para procedê-la no prazo de 30 dias, contados da
data da publicação, Sindicante/Comissão integrada pelos servidores
_____________ (cargo efetivo ou em comissão, nome e identidade
funcional do(s) servidor(es) designado(s), sob a presidência do primei-
ro.

Local e data

Assinatura da autoridade instauradora

MODELO II

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO

Pelo presente instrumento, eu,
_____________________________________, inscrito no CPF sob o
nº:___________________, identidade funcional nº:
__________________, cargo/função:_________________, órgão:
__________________, lotação:______________________, comprome-
to-me a manter o sigilo a respeito das informações técnicas e sigi-
losas de que tiver conhecimento em razão do cargo ou função, de-
vendo restringir seu uso ao exercício das atividades laborais.
Comprometo-me a:

1.manter sob sigilo, tanto verbal quanto escrito, as informações a que
tiver acesso em razão das atividades desenvolvidas na Secretaria de
Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG;
2.não utilizar as informações obtidas no âmbito laboral para obter be-
nefício próprio e/ou de terceiros;
3.não efetuar nenhuma gravação ou cópia da documentação a que
tiver acesso, salvo em estrito atendimento às ações que me compe-
tem;
4.não praticar qualquer medida fora das minhas atribuições com a fi-
nalidade de obter, em benefício próprio e/ou de terceiros, vantagens
pessoais e/ou financeiras relativas às informações que tenho acesso;
e
5.tomar precauções e as devidas medidas de segurança para que, no
âmbito de minhas atribuições e responsabilidades, tais dados e infor-
mações não sejam copiados, compartilhados, revelados ou venham a
ser usados indevidamente ou sem autorização.

O não cumprimento deste Termo acarretará efeitos nas esferas penal,
cível e administrativa.

Local e data.

Assinatura do Sindicante/Comissão
(Identifique-a por extenso quando for ilegível)

MODELO III

TERMO DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA

Do: Sindicante/Comissão de Sindicância.
Ao: Sindicado, o Senhor (nome, identidade funcional, CPF, órgão, lo-
tação, cargo/função).
Assunto: Notificação.
Anexo: Cópia da Portaria nº ______, de ___ de ____ de _____.
Cópia dos documentos que deram origem à instauração.

Pelo presente instrumento, NOTIFICA a Vossa Senhoria sobre os fa-
tos (ou irregularidades) a que se refere a Sindicância de natureza pu-
nitiva instaurada para apurar (indicação dos fatos pertinentes), razão
pela qual lhe é facultada, a partir da data de ciência deste documen-
to, vista dos respectivos autos, bem como assegurado o direito de,
pessoalmente, ou por intermédio de Defesa Técnica, oferecer Defesa
Prévia, arrolar testemunhas, solicitar a juntada de documentos e re-
querer o que julgar de direito, podendo, ainda, assistir a depoimentos,
de forma a praticar todos os atos necessários ao exercício do con-
traditório e da ampla defesa.

Local e data.

Assinatura do Sindicante/Comissão
(Identifique-a por extenso quando for ilegível)

Assinatura do Sindicado
(Identifique-a por extenso quando for ilegível)

MODELO IV

TERMO DE VISTA DOS AUTOS

Processo SEI nº:
Sindicado:

Nesta data, procedi(emos) à abertura de vista ao Sindicado abaixo in-
dicado, o qual tomou ciência dos atos e termos do presente proce-
dimento disciplinar correcional, sendo cientificado quanto à possibilida-
de de apresentação de Defesa no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

Local e data.

Assinatura do Sindicante/Comissão
(Identifique-a por extenso quando for ilegível)

Recebi cópia dos autos do processo SEI (número do processo) atra-
vés de (meio disponibilizado).

Local e data.

Assinatura do Sindicado
(Identifique-a por extenso quando for ilegível)

MODELO V

CONVOCAÇÃO

O _____________ (sindicante/Presidente da comissão de Sindicância),
designado pela Portaria n°_______, de _____ de ___________ de
_______, do Exmo. Sr. ________(cargo da autoridade instauradora),
convoca o ___________( cargo, referência, quadro, nome, e identida-
de funcional), para comparecer na (endereço do local onde funciona a
sindicância), nesta cidade às ______ horas do _________ (dia, mês e
ano), a fim de prestar declarações.

Local e data

Assinatura do Sindicante ou
do Presidente da Comissão

MODELO VI

TERMO DE DECLARAÇÃO

Aos __________ (dia mês e ano por extenso), __________ (nome e
qualificação completos do declarante, de acordo com o exigido pelo
Manual de Procedimentos Apuratórios), compareceu perante o Sindi-
cante/Comissão de Sindicância abaixo assinado (a) e, sobre os fatos
relacionados com a presente apuração, inquirido respondeu: Que (re-
produzir, reduzindo a termo o que for declarado, fazendo, inclusive,
todas as perguntas necessárias). Nada mais disse, nem lhe foi per-
guntado, do que para constar lavrei este termo que vai por mim as-
sinado e por todos os presentes a este ato.

Local e data

Assinatura dos presentes ao ato

MODELO VII

TERMO DE ACAREAÇÃO

Ao _________ (dia, mês e ano por extenso), O Sindicante/Comissão
de Sindicância promoveu acareação entre: 1°acareado, ____________
(nome, qualificação e quaisquer outros dados), 2° acareado, ______
(nome, qualificação e quaisquer outros dados), 3° acareado, ________
(nome, qualificação e quaisquer outros dados), etc.
Pelo 1° acareado foi dito que: ________ (reproduzir. reduzindo a ter-
mo o que foi dito):
Pelo 2° acareado foi dito que: _______; Pelo 3° acareado foi dito que
; etc. Nada mais disse, nem lhe foi perguntado, do que para constar
lavrei este termo que vai por mim assinado e por todos os presentes
a este ato.

Local e data

Assinatura dos presentes ao ato

MODELO VIII

TERMO DE RECONHECIMENTO

Aos ______ (dia, mês e ano por extenso), perante o Sindicante/Co-
missão de Sindicância, compareceu (eram) (nome e quaisquer dados
necessários), a fim de se proceder ao ato de reconhecimento de (dos)
(nomes e quaisquer dados necessários). Na ocasião (utilizar uma das
duas hipóteses cabíveis).

a) foi (foram) reconhecido (s) como sendo a (s) pessoa (s) que
_______________.
b) não foi (foram) reconhecido (s) como sendo a (s) pessoa (s) que
_____________.

Local e data

Assinatura dos presentes ao ato

MODELO IX

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

Aos _______ (dia, mês e ano por extenso), juntei aos presentes autos
_______ (mencionar o documento). Do que, para constar, lavrei o pre-
sente termo, que vai por mim assinado.

Local e data

Assinatura do Secretário

MODELO X

OFÍCIO SOLICITANDO PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CON-
CLUSÃO DE SINDICÂNCIA

Ofício n° ________ Rio de Janeiro, ______ de _________ de
______.
Do:
Ao:
Assunto: Prorrogação de prazo
Referência: Processo n° _______
Portaria nº ____________

Exmo. Sr. (cargo em comissão da autoridade instauradora)

Solicito (amos) a V. Exma., nos termos do art. 13 do Manual do Sin-
dicante, aprovado pelo Decreto Estadual n° 7.526, de 06 de setembro
de 1984, prorrogação por 08 (oito) dias do prazo para conclusão dos
trabalhos da Sindicância em epígrafe, à vista dos seguintes motivos:
____________ (esclarecer motivos).

Atenciosamente,

Assinatura do Sindicante ou da Comissão

MODELO XI

TERMO DE ENCERRAMENTO

Aos ___________ (dia, mês e ano por extenso), tendo sido cumpridas
todas as formalidades legais pertinentes à presente Sindicância, o
Sindicante/Comissão, considerou encerrados os seus trabalhos, con-
tendo os autos ___ folhas devidamente numeradas e rubricadas, pelo
que passou à elaboração do Relatório.

Assinatura do Sindicante ou da Comissão

MODELO XII

R E L AT Ó R I O

Da: Comissão de Sindicância (no caso de Sindicante: nome, cargo e
matrícula)
Ao: (autoridade Instauradora)
Assunto: Relatório de Sindicância.
Referência: Processo n°____________________
Portaria nº _______________________

Exmo. Sr. (cargo da autoridade Instauradora)

Designado (s) por Ato em epígrafe para proceder à apuração dos fa-
tos relacionados com (mencionar a irregularidade), apresento (amos) a
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V. Exa o relatório dos trabalhos desta sindicância.
Histórico - Consta de informação de fls._________, subscrita por
_____ (nome do informante). E endereçada à (ao) _________(nomen-
clatura do cargo e endereço da repartição), que ________ (fazer re-
lato da irregularidade, tal como consta da informação).
Fatos e provas - Do que nos foi possível averiguar, verifica-se: (relatar
todo o ocorrido, observando as disposições contidas no Manual de
Procedimentos Apuratórios, destacando a participação de cada um
dos envolvidos, quando for o caso).
Conclusão - De todo o exposto, concluo (imos) que (utilizar uma das
seguintes hipóteses, tendo em vista o resultado da sindicância)
a) foi comprovada a irregularidade e identificado o seu autor, razão
por que, face ao disposto no art. 21 do Manual do Sindicante, apro-
vado pelo Decreto Estadual n° 7.526, de 06 de setembro de 1984,
submeto (emos) o expediente à consideração de V. Exa, para as pro-
vidências cabíveis.
b) foi comprovada a irregularidade, não tendo sido, entretanto, iden-
tificado o seu autor, razão por que, face ao disposto no §1°, art. 21
do Manual do Sindicante, aprovado pelo Decreto Estadual n° 7.526,
de 06 de setembro de 1984, sugiro (imos) à V. Exa seja a sindicância
submetida à autoridade competente.
c) não procede a informação constante do (indicar procedência e data
da informação: ofício, carta, comunicação verbal, etc), razão por que,
face ao disposto no § 2°, art. 21 do Manual do Sindicante, aprovado
pelo Decreto Estadual n° 7.526, de 06 de setembro de 1984, submeto
(emos)o expediente à consideração de V.Sa. Local e data Assinatura
do Sindicante ou da Comissão.

Local e data

Assinatura do Sindicante ou da Comissão

Id: 2439368

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 171 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022
INSTITUI O PROGRAMA DE INTEGRIDADE E
APROVA O PLANO DE INTEGRIDADE DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO
E GESTÃO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Pro-
cesso nº SEI-120001/010443/2022,

CONSIDERANDO:

- a Lei nº 7.989, de 14 de junho de 2018, que estabelece que in-
tegridade é a função de controle interno que tem por finalidade con-
ceber políticas e procedimentos destinados a prevenir a corrupção;

- o Decreto nº 46.366, de 19 de julho de 2018, que regulamenta a Lei
nº 12.846/13 (Lei Anticorrupção) no âmbito do Poder Executivo do Es-
tado do Rio de Janeiro;

- o Decreto nº 46.745, de 22 de agosto de 2019, que instituiu o Pro-
grama de Integridade Pública no âmbito do Estado do Rio de Janei-
ro;

- a Resolução CGE nº 124, de 04 de fevereiro de 2022, que esta-
beleceu orientações para adoção de procedimentos para a estrutura-
ção, a execução e o monitoramento dos Programas de Integridade no
âmbito do Estado do Rio de Janeiro;

- a Resolução SEPLAG nº 142, de 28 de julho de 2022, que designa
responsável pela unidade de integridade no âmbito da Secretaria de
Estado de Planejamento e Gestão;

- a adesão ao Programa Nacional de Prevenção à Corrupção - PNPC,
patrocinado pela Controladoria-Geral da União (CGU) e pelo Tribunal
de Contas da União (TCU); e

- a necessidade de resguardar a Administração de atos lesivos que
resultem em prejuízos institucionais, causados por irregularidades,
desvios de ética e de conduta;

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica instituído o Programa de Integridade no âmbito da Se-
cretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG, com o ob-
jetivo de implementar medidas e ações institucionais voltadas para a
prevenção, detecção, punição e remediação de irregularidades admi-
nistrativas, condutas ilícitas e desvios éticos.

Art. 2º - São diretrizes do Programa de Integridade da SEPLAG:

I - comprometimento e apoio da alta administração;

Secretaria de Estado de Fazenda
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 11/11/2022

PROCESSO Nº SEI-040227/000002/2022 - R AT I F I C O a inexigibilidade
de licitação, nos termos do artigo 26, da Lei nº 8666/93, refente às
despesas com a compra de vaga do curso de Formação de Analista
de Dados, em favor da empresa SUCESSO TECNOLOGIA E INFOR-
MACAO EIRELI (Data Science Academy), inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 13.183.890/0001-66, no valor de R$ 2.218,00 (dois mil, duzentos e
dezoito reais), com fulcro no artigo 25, caput, da Lei nº 8.666/93.

Id: 2439015

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CONTRATOS

ATO DA SUPERINTENDENTE INTERINA

PORTARIA SUPCC Nº 158 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022

DESIGNA E SUBSTITUI MEMBROS NA CO-
MISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECU-
ÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZA-
ÇÃO DO CONTRATO QUE MENCIONA.

A SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E CONTRATOS INTERINA,
no uso de suas atribuições legais, atribuídos no inciso VI, art. 17, da
Resolução SEFAZ nº 409/2022, e no art. 8º, da Resolução SEFAZ nº
401/2022,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar o servidor Robson da Silva Ferreira, ID Funcional
nº 4416412-2 para compor a Comissão ,de Acompanhamento da Exe-

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUT Nº 495 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022

DIVULGA A BASE DE CÁLCULO DO ICMS
NAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM
CAFÉ CRU, NO PERÍODO 21 A 27 DE NO-
VEMBRO DE 2022.

O SUPERINTENDENTE DE TRIBUTAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 37, XVII,do Anexo da Resolução SEFAZ nº 414,
de 25 de julho de 2022, tendo em vista o disposto na cláusula se-
gunda do Convênio ICMS 15/90, de 30 de maio de 1990, e na cláu-
sula primeira do Protocolo ICMS 07/90, e o que consta no Processo
nº SEI-E-04/0058/000197/2022,

R E S O LV E :

Art. 1° - A base de cálculo do ICMS nas operações interestaduais
com café cru, para o período de 21 a 27 de novembro de 2022, é o
valor da saca de 60 (sessenta) quilogramas em dólares dos Estados
Unidos da América, conforme a espécie:

I - Café Arábica: US$; 218,0000
II - Café Conillon: US$; 128,0000

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2022

JOSÉ ESTEVAM FERNANDES DE OLIVEIRA
Superintendente de Tributação

Id: 2439535

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

ATO DO PRESIDENTE
DE 16.11 .2022

DIVULGA A PRODUTIVIDADE DOS CONSELHEIROS E A TABELA
DE DADOS ESTATÍSTICOS.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento no § 5º, do art. 66 da Re-
solução SEFCON nº 5.927, de 21 de março de 2001, torna pública a
relação da produtividade dos conselheiros, assim como, a tabela de
dados estatísticos referentes ao 3º trimestre de 2022. Processo nº
SEI- 040087/000031/2020.

II - existência de unidade responsável pela implantação no órgão;
III - análise, avaliação e gestão dos riscos associados ao tema da in-
tegridade; e
IV - monitoramento contínuo do Programa de Integridade.

Art. 3º - São objetivos do Programa de Integridade da SEPLAG:

I - disseminar conceitos e práticas relativas aos processos e funções
da integridade no âmbito da SEPLAG;
II - apoiar a implementação da gestão de riscos e o aprimoramento
dos controles internos relativos à integridade nas unidades da SE-
PLAG;
III - promover capacitações e treinamentos sobre temas relacionados
aos processos e funções de integridade no âmbito da SEPLAG;
IV - incentivar o uso adequado dos canais de denúncia e represen-
tação sobre desvios éticos, irregularidades administrativas e condutas
ilícitas, no âmbito da SEPLAG;
V - definir e normatizar o fluxo de verificação de conflito de interesses
e nepotismo, de acordo com a legislação em vigor;
VI - fomentar a transparência ativa e passiva em relação aos temas
sob a responsabilidade da SEPLAG, observadas as hipóteses legais
de sigilo e de proteção de dados pessoais; e
VII - compilar os casos de quebra de integridade evidenciados em
processos de avaliação da ética, processos disciplinares e de respon-
sabilização, analisando as principais tendências e causas dos desvios
ocorridos.

Art. 4º - Fica aprovado o Plano de Integridade da Secretaria Estado
de Planejamento e Gestão, disponibilizado em inteiro teor no site ins-
titucional da SEPLAG - www.planejamento.rj.gov.br, para divulgação,
aberto a comentários e sugestões, conforme dispõe o artigo 7º do De-
creto Estadual nº 46.745, de 22 de agosto de 2019.

Art. 5º - Compete à Assessoria de Integridade a elaboração, imple-
mentação e o monitoramento contínuo do Programa e do Plano de
Integridade da SEPLAG, observando o disposto na Resolução CGE nº
124, de 04 de fevereiro de 2022.

Art. 6º - O Plano de Integridade terá vigência de 1 (um) ano, po-
dendo ser atualizado quando se fizerem necessárias revisões das
ações previstas, metas, prazos, resultados, responsáveis ou outros.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 2022
NELSON ROCHA

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

Id: 2439361

cução, do Recebimento e da Fiscalização do Contrato nº 027/2022,
originado pela contratação da empresa MEGAPLAN PLANEJAMENTO
CONSTRUÇÕES LTDA cujo objeto é contratação de empresa espe-
cializada para prestação de serviços de impermeabilização de laje e
de reservatórios elevados e subterrâneos de água potável, para aten-
der às necessidades do edifício-sede da SEFAZ/RJ constante do Pro-
cesso nº SEI-040178/000082/2021.

Art. 2º - Substituir a servidora titular Juliana Mussalam, ID Funcional
nº 5134602-8 pelo servidor Robson da Silva Ferreira, ID Funcional nº
4416412-2

Art. 3° - Informar que a servidora Juliana Mussalam, ID Funcional nº
5134602-8 indicada na Portaria SUPCC nº 152, de 08 de novembro
de 2022, deixou de compor a Comissão de Acompanhamento da Exe-
cução do Recebimento e da Fiscalização do Contrato nº 027/2022.

Art. 4º - Manter a servidora Luciana Soares Maciel, ID Funcional
874847-0, como Gestora do contrato nº 027/2022.

Art. 5º - A atual Comissão de Acompanhamento da Execução do Re-
cebimento e da Fiscalização do Contrato passa a ser Robson da Silva
Ferreira, ID Funcional nº 4416412-2, Franklin da Silva Francisco, ID.
Funcional nº 543423-8 e como suplente Reinaldo Fernandes Lessa,
ID. Funcional nº 4393553-2

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2022

INGRID SASSEN PAZ SANTA BRIGIDA
Superintendente de Compras e Contratos Interina

Id: 2439578

PRODUTIVIDADE DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - 3º TRIMESTRE DE 2022
(DATA BASE 30.09.2022)

CONSELHEIROS DO ESTADO
EFETIVOS

QUANTIDADE DE PROCESSOS

SALDO ANTERIOR
(30.06.2022)

AT R I B U Í D O S
(3º Trim. 2022)

NÃO DEVOLVIDOS (Fora
Do Prazo Regimental Para

Devolução -
30.09.2022)

Alex Gabriel Siveris Da Rosa 0 41 0
Alvaro Marques Neto 0 43 0
Fábia Trope De Alcântara 0 43 0
Graciliano Jose Abreu Dos Santos 4 78 0
Gustavo Mendes Moura Pimentel 0 41 0
Marcelo Habib Carvalho 0 34 0
Rubens Nora Chammas 0 48 0
To t a l 4 328 0

CONSELHEIROS DO ESTADO
SUPLENTES

QUANTIDADE DE PROCESSOS

SALDO ANTE-
RIOR

(30.06.2022)

AT R I B U Í D O S
(3º Trim. 2022)

NÃO DEVOLVIDOS (Fora
Do Prazo Regimental Para

Devolução -
30.09.2022)

Bruno Velloso durão 0 1 0
To t a l 0 1 0

CONSELHEIROS DO CONTRIBUIN-
TES

EFETIVOS

QUANTIDADE DE PROCESSOS

SALDO ANTE-
RIOR

(30.06.2022)

AT R I B U Í D O S
(3º Trim. 2022)

NÃO DEVOLVIDOS (Fora
Do Prazo Regimental Para

Devolução -
30.09.2022)

Antônio Lopes Caetano Lourenço 7 41 5
Henrique Balbino Seita 0 1 0
Jose Augusto Di Giorgio 0 66 3
Luciana Dornelles Do Espírito Santo 0 35 5
Luiz Carlos Sampaio Afonso 0 52 3
Ricardo Garcia De Araujo Jorge 41 58 0
To t a l 48 253 16

CONSELHEIROS DO CONTRIBUIN-
TES

SUPLENTES

QUANTIDADE DE PROCESSOS

SALDO ANTE-
RIOR

(30.06.2022)

AT R I B U Í D O S
(3º Trim. 2022)

NÃO DEVOLVIDOS (Fora
Do Prazo Regimental Pa-

ra Devolução -
30.09.2022)

Antônio Silva Duarte Neto 0 34 0
Gustavo Kelly Alencar 0 36 0
Luis Fernando Clemente Gonçalves 1 2 0
Marcello Fernandes Leal 0 4 0
Rodrigo Barreto de Faria Pinho 2 34 0
To t a l 3 11 0 0

REPRESENTAÇÃO DOS CONSE-
LHEIROS

SALDO ANTE-
RIOR

(30.06.2022)

AT R I B U Í D O S
(3º Trim. 2022)

NÃO DEVOLVIDOS (Fora
Do Prazo Regimental Pa-

ra Devolução -
30.09.2022)

Estado 4 329 0
Contribuintes 51 363 16
Total geral 55 692 16

RECURSOS NÃO DEVOLVIDOS
(Fora Do Prazo Regimental Para Devolução) - Data base 30.09.2022

Conselheiro Antônio Lopes Caetano Lourenço (Representação Dos Contribuintes - Efetivo)

QTD. DATA PENDÊN-
CIA

RECURSO Nº RECORRENTE / INTERESSADA
TIPO DE PENDÊN-

CIA
1. 10/08/2022 79.449 MARIO FIGUEIREDO BARBOSA NETO Distribuição
2. 14/09/2022 79.196 IBRATA MINERACAO LTDA Distribuição
3. 14/09/2022 79.038 NOVO HORIZONTE JACAREPAGUA IM-

PORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Distribuição

4. 29/09/2022 79.043 NOVO MINEIRAO LOGISTICA LTDA Distribuição
5. 29/09/2022 78.981 EDUARDO PESSOA DE ARAUJO SOA-

RES
Distribuição

Conselheiro José Augusto Di Giorgio (Representação Dos Contribuintes - Efetivo)

QTD. DATA PENDÊN-
CIA

RECURSO Nº RECORRENTE / INTERESSADA
TIPO DE PENDÊN-

CIA
1. 07/07/2022 76.174 ATACADAO S.A. Voto Relator
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